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         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Ministro critica proposta de centrais para salário mínimo 
AGÊNCIA ESTADO - A proposta das centrais sindicais de utilizar o crescimento acelerado da economia deste 

ano para elevar o salário mínimo de R$ 510 para R$ 570 em 2011 pode criar indexação perigosa e gerar 

esqueletos para futuros governos. Essa é a avaliação do ministro do Planejamento, Paulo Bernardo. Ele disse 

ao jornal O Estado de S. Paulo que não dá para calcular o mínimo com base em estimativas do Produto 

Interno Bruto (PIB) de 2010 porque trabalhadores podem reivindicar na Justiça a diferença, se houver, em 

relação ao número oficial. 

O número fechado do PIB deste ano será divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

apenas em março e ainda deve passar por uma revisão em setembro. Já o novo valor do mínimo começa a 

vigorar em janeiro. 

"Se o mínimo de 2011 for calculado com o PIB de 2010, como querem as centrais sindicais, pode haver um 

monte de ações na Justiça e vamos ter esqueleto. O PIB de dois anos atrás não gera pendência jurídica", 

afirmou o ministro. "É preciso ter cuidado com esse discurso para não cair em oportunismo", acrescentou. 

Bernardo continua defendendo o cálculo com base no PIB de dois anos antes, mais o acumulado em 12 meses 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). Ou seja, pela proposta do governo, o mínimo de 2011 

seria calculado com o PIB de 2009, que foi negativo em 0,2%, e não garantiria ganho real. "Conversei com o 

presidente Lula sobre o assunto, mas ainda não há uma conclusão. Temos que defender o critério negociado", 

ressaltou. Mas os parlamentares e sindicalistas são totalmente contra a sugestão da equipe econômica e já 

começam a trabalhar por ganho real na Comissão Mista do Orçamento (CMO). O senador petista Tião Viana, 

que é relator do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), propôs um cálculo alternativo com base na 

média de crescimento de 2008 e 2009, o que viabilizaria uma alta acima da inflação de quase 3% e o mínimo 

chegaria a R$ 550.  

Liminar livra indústria do ISS produção sob encomenda 

VALOR ECONOMICO (LUIZA DE CARVALHO) - Uma fabricante de fertilizantes obteve liminar que a livra do 

pagamento do Imposto sobre Serviços (ISS) na venda de sua produção para uma multinacional, na operação 

conhecida como industrialização por encomenda. Nessa operação, as indústrias terceirizam parte ou toda a sua 

produção. Disputas como essa estão se tornando frequentes no Judiciário. A nova Lei do ISS - Lei 
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Complementar nº 116, de 2003 - passou a tributar com imposto municipal esses serviços, que sempre tiveram 

incidência de ICMS. Isso impede as indústrias de aproveitarem créditos de ICMS na cadeia produtiva. Uma 

ação direta de inconstitucionalidade (Adin) ajuizada pela Confederação Nacional das Indústria (CNI), 

envolvendo o setor gráfico, pode fazer com que o Supremo Tribunal Federal (STF) coloque um ponto final no 

tema. 

A Lei Complementar nº 116 incluiu na lista do ISS atividades de industrialização por encomenda, como 

restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura e beneficiamento. Na antiga norma, atividades 

que não tem como destinatário o consumidor final não eram passíveis de ISS. 

A liminar que beneficia a fabricante de fertilizantes foi concedida pela 8ª Vara da Fazenda Pública de Porto 

Alegre. Na ação, a empresa alegou que a industrialização por encomenda é do tipo transformação, ou seja, 

uma operação que resulta em um novo produto, com nova classificação fiscal, e que não está presente na lista 

do ISS. De acordo com o advogado Rafael Nichele, do escritório Cabanellos Schuh Advogados, que defende a 

indústria, não há previsão legal para a cobrança do ISS sobre a industrialização por encomenda na forma de 

transformação. "Os municípios estão generalizando a palavra beneficiamento, que consta da lista da Lei do 

ISS, para tributar a operação de empresas que são contribuintes do IPI e do ICMS", diz Nichele.  

Ao conceder a liminar, o juiz João Pedro Cavalli Júnior levou em consideração a diferença entre a 

industrialização por encomenda do tipo transformação e o beneficiamento, presente na nova Lei do ISS e que 

não resulta em um produto com nova classificação fiscal. O caso é uma exceção. Quase sempre, os juízes 

seguem entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que não fazem distinção entre os dois tipos de 

industrialização. Os ministros tem considerado que, independentemente do destino da operação ser o 

consumidor final, basta estar na lista do ISS para ser passível de tributação.  

"As empresas foram obrigadas a recorrer à Justiça. Algumas sofreram autuações para o pagamento retroativo 

do ISS", afirma Thomaz Nunnemkamp, diretor da Federação das Indústrias do Rio Grande do Sul (Fiergs), 

acrescentando que a mudança trouxe aumento de carga tributária. Ele diz que, para uma indústria do regime 

do lucro presumido, a base de cálculo para o Imposto de Renda (IR) e para a CSLL é de 8% do faturamento. 

Mas, se a empresa passar a recolher ISS, pode ser caracterizada como prestador de serviço, o que causaria um 

aumento da base de cálculo de 32% do faturamento.  

A CNI levou o tema ao Supremo, por meio de uma Adin, de relatoria do ministro Joaquim Barbosa, que 

questiona o item 13.05 da lista do ISS, que prevê a incidência do imposto sobre a atividade gráfica que produz 

bens que serão utilizados como insumo, produto intermediário ou material de embalagem em posteriores 

operações comerciais ou industriais. A CNI sustenta que a indústria gráfica desenvolve atividades que 

configuram serviços, como a diagramação de um livro, mas também exerce outras que não se enquadram 

nessa categoria e que não devem ter a incidência do ISS, como o serviço de embalagem. "A intenção é que o 

Supremo declare que, ainda que uma atividade esteja na lista do ISS, nem sempre é possível tributá-la, pois 

não necessariamente é um serviço destinado ao consumidor final", diz Cássio Borges, gerente executivo 

jurídico da CNI.  

Trabalhista: Executivos usam dispositivo do Código Civil para se livrar de 

responsabilidade por débitos  
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Ex-sócios derrubam na Justiça penhoras de contas bancárias 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - Ex-sócios de empresas que respondem a processos trabalhistas estão 

conseguindo na Justiça liberar contas bancárias penhoradas eletronicamente, por meio do Sistema Bacen Jud. 

Juízes estão aceitando o argumento de que o Código Civil limita a responsabilidade do executivo ao período 

de dois anos de sua saída da sociedade. Um ex-sócio, que teve R$ 200 mil penhorados de sua conta, 

conseguiu recuperar a quantia alegando que já estava fora da sociedade há oito anos. "Como a legislação 

trabalhista é omissa em relação à responsabilidade do ex-sócio, nos baseamos no Código Civil", diz a 

advogada Juliana Assolari, sócia do Gandelman Advogados, que o representa no processo.  

Desde 2001, empresas e pessoas físicas que respondem por dívidas na Justiça correm o risco de terem seus 

saldos bancários bloqueados eletronicamente, graças ao Sistema Bacen Jud, criado pelo Banco Central (BC). 

O programa permite consultas, penhoras, desbloqueios e transferências de recursos de contas bancárias. De 

janeiro a maio, foram registradas 644,7 mil ordens para liberar recursos apreendidos em processos judiciais.  

Advogados que são procuradores de sociedades 

estrangeiras instaladas no Brasil também estão 

conseguindo derrubar as penhoras on-line. Sócios de 

escritórios de advocacia costumam ser contratados por 

empresas estrangeiras para assinar contratos ou outros 

documentos em nome da companhia. Quem assina não o 

faz como alguém que participa da gestão, mas como 

representante do sócio estrangeiro. "É comum os juízes 

decidirem apenas com base na indicação nominal das 

pessoas constantes na ficha de breve relato emitida pela 

Junta Comercial, sem atentar para a condição específica 

de cada um dos citados nessa ficha, sócio, administrador 

ou procurador", afirma o advogado Luis Antônio Ferraz 

Mendes, sócio do Pinheiro Neto Advogados. Para provar 

isso ao magistrado, junta-se o contrato social da empresa 

e a procuração que demonstra quais são os poderes específicos do procurador.  

Quando a empresa entra em falência, e não são mais encontrados ativos, a penhora on-line de sócios é ainda 

mais usual. Isso em razão da teoria da desconsideração da personalidade jurídica. Em um caso do escritório 

TozziniFreire, um empregado do chão de fábrica ajuizou reclamação contra a empresa falida para receber 

verbas trabalhistas que não lhe foram pagas. O juiz bloqueou a conta bancária do diretor de marketing da 

empresa. "Provamos que ele não teve relação com a má gestão da companhia, embora tivesse trabalhado lá na 

mesma época que o funcionário", diz o advogado da banca, Marcelo Gômara, que representa o diretor no 

processo. Foram juntadas provas como a ata da assembleia que o nomeou, estatuto da empresa que mostra 

quais são os poderes de cada diretor e a ata que registrou sua saída da empresa, antes da demissão do 

funcionário reclamante. 

A penhora de patrimônio de "terceiro", que não é citado como parte na ação trabalhista e nem tem relação 

jurídica com o trabalhador, também alcança cooperados. Um grupo de trabalhadores de uma indústria falida 

adquiriu máquinas da empresa e criou uma cooperativa de produção. Seus antigos colegas de trabalho foram à 
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Justiça contra a empresa e alegaram que a cooperativa seria sua sucessora. O juiz acatou a tese e bloqueou as 

contas dos cooperados. "Demonstramos a constituição regular da cooperativa e que não havia nenhuma 

relação entre a nova sociedade e os sócios da falida para liberar as contas", explica a advogada Daniela 

Beteto, do escritório Trevisioli Advogados, que defende os cooperados no processo. 

Obtido o desbloqueio na Justiça, advogados reclamam da demora para a volta do dinheiro para a conta 

bancária. "Isso leva cerca de 60 dias", afirma o advogado Paulo Sergio João, sócio do Mattos Filho 

Advogados. Já o Banco Central afirma que o procedimento, via Bacen Jud, leva 48 horas. Basta o juiz fazer o 

pedido de desbloqueio até às 19 horas, que até às 23h30 o BC envia a ordem aos bancos . 

Novo código exigirá notificação prévia 

VALOR ECONÔMICO - Uma das maiores críticas dos advogados em relação à penhora on-line de contas 

bancárias é a falta de notificação de ex-sócio ou diretor, para que possa ser feita uma defesa prévia. A 

situação, no entanto, pode mudar com o novo Código de Processo Civil (CPC), em tramitação no Senado 

desde o início de junho. 

De acordo com o juiz Jansen Fialho de Almeida, um dos participantes da comissão que elaborou o 

anteprojeto, com a aprovação das alterações no CPC, o sócio deverá ser chamado antes da penhora on-line 

para se explicar. "Isso evitará a penhora indevida", diz. Apenas se houver risco do sócio desaparecer ou 

dilapidar seus bens, o juiz poderá bloquear imediatamente a conta. "Só se o trabalhador provar que o 

executivo está alienando ou transferindo seus bens para parentes, ou, ainda, se tiver muitas ações contra si, a 

medida será justificada." 

O juiz Guilherme Guimarães Feliciano, membro da Comissão Legislativa da Associação Nacional de 

Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), afirma que o juiz trabalhista deve com maior agilidade 

satisfazer a demanda, junto aos ex-sócios ou à empresa que sucedeu a falida, por ela ser geralmente de 

natureza alimentar, ou seja, urgente. "Primeiro, o juiz verifica quem eram os sócios na época. Cabe ao 

interessado demonstrar que, nesse período, não tinha participação na gestão da empresa", afirma 

Adicional de periculosidade é devido a qualquer empregado que 
lide com eletricidade  
Notícias TRT 3ª Região -  As empresas, de qualquer ramo, que mantêm em seus quadros empregados que lidam 

com energia elétrica, são obrigadas a pagar a esses trabalhadores o adicional de periculosidade. Para tanto, 

não importa se o trabalho e a atividade do empregador se desenvolvam ou não em sistema elétrico de 

potência. Essa foi a interpretação dada pela 1ª Turma à Lei nº 7369/85, ao julgar desfavoravelmente o recurso 

da empresa reclamada, que não se conformava com a condenação ao pagamento de adicional de 

periculosidade. 

Analisando o caso, o desembargador Manuel Cândido Rodrigues ressaltou que o artigo 193, da CLT, 

assegurou o pagamento do adicional de periculosidade nas atividades ou operações que, por sua natureza, 

coloquem o trabalhador em contato permanente com agentes perigosos. O legislador, ao elaborar a Lei nº 

7.369/85, que instituiu salário adicional para os empregados do setor de energia elétrica, não pretendeu 

privilegiar os empregados que trabalham em empresas de geração, transmissão ou distribuição de energia 

elétrica, em prejuízo daqueles outros que, mesmo trabalhando em outros tipos de empreendimentos, estão 

http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=80159
http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=248&docid=clt
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expostos a risco de vida, por causa da eletricidade. Na interpretação da lei, deve-se buscar o seu espírito e não 

ficar preso ao seu sentido literal. 

O magistrado lembrou que o Decreto nº 93.412/86, que regulamentou a Lei nº 7.369/85, não especificou qual 

o ramo da empresa estaria obrigada ao pagamento do adicional de periculosidade. E nem poderia ter feito essa 

restrição, pois, se o legislador assim o quisesse, ele mesmo teria especificado que o adicional seria devido 

somente aos trabalhadores de empresas de eletricidade. "No entanto, o próprio legislador previu a 

possibilidade da presença dessas atividades também na unidade de consumo de energia elétrica, 

independentemente da função do empregado e da categoria ou ramo da empresa" destacou. 

Assim, concluiu o desembargador, a melhor interpretação da Lei nº 7.369/85 é a que estende a sua aplicação a 

todos os empregados que trabalham com eletricidade, em condições de risco, independente da atividade do 

empregador. "Em suma, o risco da atividade desenvolvida por aquele que trabalha em sistema de potência é 

idêntico ao daquele que não lida nele" frisou. No caso do processo, a prova pericial constatou a exposição 

habitual do trabalhador ao risco por energia elétrica, o que lhe gera o direito ao recebimento do adicional de 

periculosidade, ainda que a exposição ocorresse por tempo curto, pois a periculosidade pode acabar com a 

vida em um segundo. Por isso, a Turma manteve a sentença 

 
Sem sonegação : informatização exige das empresas controle 

maior 
CONSULTOR JURÍDICO (EDUARDO SADALLA BUCCI) - Todo Estado é movido pelos pagamentos feitos pelos 

cidadãos, ou seja, pelos tributos. Esse é o combustível principal para o movimento da máquina pública na 

prestação de serviços essenciais e realização do pilar da República: o exercício da cidadania pelos 

administrados. 

Tão necessário é o financiamento do Estado que o tributo tem natureza compulsória, isto é, não depende da 

vontade do contribuinte em pagar ou não. Igualmente, não é oponível o argumento de que não se utiliza da 

destinação legal da arrecadação (por exemplo, alguém que não se utiliza do Serviço Único de Saúde – SUS). 

Contudo, desde sempre, o modelo capitalista pressupõe o acúmulo de riqueza para o aumento do consumo, 

que, por sua vez, requer maior acúmulo de riqueza, figurando este ciclo como a dialética do sistema. Nesta 

regra estritamente individual, o Estado apresenta-se como uma espécie de confiscador, retirando a riqueza 

daquele que assim laborou para tanto. 

Este pensamento por milênios logrou efeito, ―forçando‖ o contribuinte a não demonstrar ao Estado sua 

verdadeira riqueza, em face de sua ―necessidade‖ imposta pelo modelo capitalista. A sonegação, assim, é uma 

das práticas mais antigas realizadas pelos homens, desde o camponês que escondia sua colheita até as grandes 

empresas que forjam prejuízos. 

Em outra mão, o Estado (em qualquer acepção) sempre buscou maneira de diminuir a sonegação por meio de 

criação de instrumentos efetivos ao controle dos administrados. Neste viés, o Brasil vem aparelhando e 

criando possibilidades para que a fiscalização seja eficaz ao ponto de não se ter mais o velho conceito de que 

o não pagamento de tributo compensa. 

Uma das medidas neste sentido foi a criação da chamada Super-Receita (Lei 11.457/07), isto é, o órgão agora 

chamado de Secretaria da Receita Federal do Brasil é responsável por todos os tributos em âmbito federal, 

bem como planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais da seguridade social. 

Outro fator de efetividade foi aliar a informatização de dados importantes (dados constantes em cartórios — 

bens imóveis, contratos públicos, etc. —, DETRAN´s — propriedade de veículos, motos, barcos, jet-skis e 

http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=101473
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etc. —, bancos — cartões de crédito, débito, aplicações, movimentações, financiamentos —, etc.) com os 

convênios entre os entes públicos, ou seja, a troca de informação no âmbito federal, estadual e municipal. 

Assim, em um futuro muito próximo, a Nota Fiscal Eletrônica e a Nota Fiscal Digital servirão para confrontar 

com os tributos federais declarados pela pessoa física ou jurídica, sendo que os bancos, em síntese, já estão 

obrigados a prestarem semestralmente informações sobre movimentações financeiras em quantias superiores a 

R$ 5 mil, no caso de pessoas físicas, e a R$ 10 mil, no caso de pessoas jurídicas (IN RFB 802/07 – DIMOF). 

Neste aprimoramento com o fito de aumentar a arrecadação sem o aumento da carga tributaria, desde 2006 

está em funcionamento o T-Rex, um supercomputador montado nos Estados Unidos e instalado no Serpro 

(Serviço Federal de Processamento de Dados), em São Paulo, que leva o nome do devastador Tiranossauro 

Rex, capaz de cruzar informações – com rapidez e precisão — de um número de contribuintes equivalente ao 

do Brasil, dos EUA e da Alemanha juntos. 

No intuito do uso desse recurso extremamente eficiente, a Receita Federal do Brasil utiliza-se do software 

"Harpia", um sistema de inteligência artificial desenvolvido em parceria com a Universidade Estadual de 

Campinas (Unicamp) e com o Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA), capaz de cruzar uma quantidade 

elevada de dados e fazer correlação entre eles. O programa auxiliará os fiscais da Receita a serem mais 

precisos na escolha dos alvos (empresas e pessoas físicas) que serão investigados. 

Conforme noticiado, o ―Harpia‖ está sendo desenvolvido em módulos, e o primeiro colocado em 

funcionamento recentemente é especifico para a área de comércio exterior, com o objetivo de reduzir fraudes 

nas importações, bem como diminuir o tempo dos processos de despachos aduaneiros e liberação de 

mercadorias, assim como reduzir custos operacionais, para fins de valoração e combate ao subfaturamento. O 

foco inicial são as empresas importadoras. Todo o controle para a exportação ficará para uma segunda fase do 

projeto. 

Espera-se em pouco tempo uma integração e unificação dos cadastros do Sistema Harpia com o SPED — 

Sistema Público de Escrituração Fiscal —, esse último, que consiste na modernização da sistemática atual do 

cumprimento das obrigações fiscais e acessórias, transmitidas pelos contribuintes às administrações tributárias 

e aos órgãos fiscalizadores. 

Muitas são as especulações com o implemento deste serviço à sociedade, desde que as empresas optantes pelo 

Simples serão as mais afetadas até que a Declaração de Imposto sobre a Renda será realizada pelo próprio 

Fisco, tendo o contribuinte apenas que anuir e pagar o declarado, ante todas as informações já em poder do 

Estado. 

A única certeza que há é que as empresas sonegadoras devem compreender que esta postura não mais condiz 

com a realidade do país, haja vista que tal conduta aleija a sociedade, retirando dinheiro público dos possíveis 

investimentos, bem como exerce concorrência desleal ao ter uma redução ilícita de preço de seus produtos e 

serviços ofertados no mercado. 

Claro que sempre há de surgir a ―explicação‖ de que só existe sonegação devido ao mau uso do dinheiro 

público ou à corrupção. Entretanto, como discorrido no começo, qualquer tributo é compulsório, não sendo 

esta a forma correta de ―demonstrar descontentamento‖. 

O sistema jurídico brasileiro prescreve diversas formas de combate, desde o voto direto, secreto e universal, 

até a Ação Popular ou a Ação Civil Pública, além de um órgão independente apto a encampar a luta contra a 

corrupção: o Ministério Público. 

Nesta toada, as empresas devem planejar cuidadosamente a maneira do exercício de suas atividades com o fito 

de, tendo em vista o sistema tributário, escolher o caminho menos oneroso. Contudo, nunca, e agora muito 

menos que antes, há de escolher o caminho da ilicitude. 
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As empresas, por meio de seus controladores, devem compreender que a revolução tecnológica está surtindo 

efeitos positivos para a arrecadação do Estado, que nada mais é do que a distribuição de cidadania aos 

administrados. Tentar nadar na contramão desta correnteza é assumir o risco de ver perigar uma sociedade 

empresarial, algumas com centenas de anos. 

 
Receita Federal aperta o cerco contra os contribuintes 
Reproduzimos a seguir, conteúdo do Of. Circular nº 176/10 de 24.05.2010 da FECOMÉRCIO/RJ , assinado 

pelo Diretor-Secretário Natan Schiper, contendo orientações a fim de evitar problemas com o Fisco. 

 

1. O QUE SERÁ CRUZADO: Todos devem começar a acertar a sua situação com o fisco, pois neste ano a 

Receita Federal começa a cruzar mais informações, e no máximo em dois anos estará cruzando praticamente 

tudo. As informações que envolvam CPF ou CNPJ serão cruzadas on-line com: 

· CARTÓRIOS: Checar os bens imóveis – terrenos, casas, apartamentos, sítios, construções; 

· DETRANS: Registro de propriedade de veículos, motos, barcos, Jet-skis, etc.; 

· BANCOS: cartões de crédito, débito, aplicações, movimentações, financiamentos; 

· EMPRESAS EM GERAL: Além das operações já rastreadas (Folha de pagamentos, FGTS, INSS, IRRF, 

etc.), passam a ser cruzadas as operações de compra e venda de mercadorias e serviços em geral, incluídos os 

básicos (luz, água, telefone, saúde), bem como os financiamentos em geral. Tudo através da Nota Fiscal 

Eletrônica. Tudo isso nos âmbitos Municipal, Estadual e Federal, amarrando pessoa física e pessoa jurídica 

através destes cruzamentos e podendo, ainda, fiscaliza os últimos 5 (cinco) anos. 

2. MODERNIDADE DO SISTEMA: Este sistema é um dos mais modernos e eficientes já construídos no 

mundo, e logo estará operando por inteiro. Só para se ter uma idéia, as operações relacionadas com cartão de 

crédito e débito foram cruzadas em um pequeno grupo de empresas varejistas no fim do ano passado, e a 

grande maioria deles sofreram autuações enormes, pois as informações fornecidas pelas operadoras de cartões 

ao fisco (que são obrigados a entregar a movimentação), não coincidiram com as declaradas pelos lojistas. 

Este cruzamento das informações deve, em breve, se estender a um número muito maior de contribuintes, pois 

o resultado foi ―muito lucrativo‖ para o governo. 

3. FOCO NAS EMPRESAS DO SIMPLES: Sua empresa é optante do Simples Nacional? Veja esta 

curiosidade inquietante: 

· TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO REAL: Maioria das empresas de grande porte. Representam apenas 6% das 

empresas do Brasil e são responsáveis por 85% de toda arrecadação nacional; 

· TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO: Maioria das empresas de pequeno e médio porte. Representa 

24% das empresas do Brasil e são responsáveis por 9% de toda arrecadação nacional; 

· TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL: 70% das empresas do Brasil e respondem por apenas 6% de 

toda arrecadação nacional. OU SEJA, é nas empresas do SIMPLES que o FISCO vai focar seus esforços, pois 

é nela onde se concentra a maior parte da informalidade, leia-se, sonegação! 

4. INFORMALIDADE DEVERÁ DIMINUIR: Acredita-se que muito em breve, a prática da informalidade 

tende a diminuir muito!A recomendação é de que as empresas devem se esforçar cada vez mais no sentido de 

ir acertando os detalhes que faltam para minimizar problemas com o FISCO. 

5. SUPERCOMPUTADOR T-REX E SISTEMA HARPIA: A Receita Federal passou a contar com o T-

Rex, um supercomputador que leva o nome do devastador Tiranossauro Rex, e o software Harpia, ave de 

rapina mais poderosa do país, que teria até a capacidade de aprender com o 'comportamento' dos contribuintes 
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para detectar irregularidades. O programa vai integrar as secretarias estaduais da Fazenda, instituições 

financeiras, administradoras de cartões de crédito e os cartórios. 

6. DIMOF: Com fundamento na Lei Complementar nº 105/2001 e em outros atos normativos, o órgão 

arrecadador - fiscalizador apressou-se em publicar a Instrução Normativa RFB nº 811/2008, criando a 

Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOF), pela qual as instituições financeiras 

têm de informar a movimentação de pessoas físicas, se a mesma superar a ínfima quantia de R$ 5.000,00 no 

semestre, e das pessoas jurídicas, se a movimentação superar a bagatela de R$ 10.000,00 no semestre. A 

primeira DIMOF foi apresentada em 15 de dezembro de 2008. 

7. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA JÁ PRONTA PELO FISCO PREVIAMENTE: O 

acompanhamento e controle da vida fiscal dos indivíduos e das empresas ficará tão aperfeiçoado que a 

Receita Federal passará a oferecer a declaração de Imposto de renda já pronta, para validação do contribuinte, 

o que poderá ocorrer já daqui a dois anos. 

8. PRIMEIRA ETAPA JÁ INICIADA EM 2008, 37.000 CONTRIBUINTES: Apenas para a primeira 

etapa da chamada Estratégia Nacional de Atuação da Fiscalização da Receita Federal para o ano de 2008 foi 

estabelecida a meta de fiscalização de 37 mil contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, selecionados com base 

em análise da CPMF, segundo publicado em órgãos da mídia de grande circulação. 

9. CRIAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS DO 

CONTRIBUINTE: O projeto prevê, também, a criação de um sistema nacional de informações patrimoniais 

dos contribuintes, que poderia ser gerenciado pela Receita Federal e integrado ao Banco Central, Detran, e 

outros órgãos. 

10. PENHORA ON LINE: Para completar, já foi aprovado um instrumento de penhora on line das contas 

correntes. Por força do artigo 655-A, incorporado ao CPC pela Lei 11382/2006, poderá requerer ao juiz a 

decretação instantânea, por meio eletrônico, da indisponibilidade de dinheiro ou Bens do contribuinte 

submetido a processo de execução fiscal. 

11. REVISÃO DE PROCEDIMENTOS E CONTROLES CONTÁBEIS: Tendo em vista esse arsenal, que 

vem sendo continuamente reforçado para aumentar o poder dos órgãos fazendários, recomenda-se que o 

contribuinte promova revisão dos procedimentos e controles contábeis e fiscais praticados nos últimos cinco 

anos. 

12. A RECEITA ESTÁ TRABALHANDO MESMO: Hoje a Receita Federal tem diversos meios 

(controles) para acompanhar a movimentação financeira das pessoas. Além da DIMOF, temos a DIRPF, 

DIRPJ, DACON. DCTF, DITR, DIPI, DIRF, RAIS, DIMOB, etc. etc.. Ou seja, são varias fontes de 

informações. 

13. TESTES DO SISTEMA: Esse sistema HARPIA, já estava em teste há 2 dois anos, e agora está 

trabalhando pra valer. Com a entrada em vigor da nota fiscal eletrônica e do SPED, que começou pra valer em 

2009, ai é que a situação vai piorar, ou melhor, melhorar a arrecadação. Todo cuidado é pouco: a partir de 

agora todos devem ter controle de todos os gastos no ano e verificar se os rendimentos ou outras fontes são 

suficientes para comprovar os pagamentos, além das demais preocupações, como lançar corretamente as 

receitas, bens, etc. 


